
 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2024 

 

O Presidente desta Casa de Lei, usando suas atribuições legais e de 

conformidade com a Lei Federal n°14.133/21 e suas alterações posteriores 

resolve HOMOLOGAR o Processo Administrativo nº 009/2024, Dispensa de 

Licitação n° 009/2024, referente à dispensa de licitação, com o Objeto: 

“Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

contabilidade pública compreendendo assinaturas em balancetes e 

balanços gerais, pareceres contábeis, organização do sistema de pessoal, 

almoxarifado, patrimônio por intermédio de profissional habilitado e 

registrado junto ao Conselho Regional de Contabilidade, especificamente 

nesta Câmara Municipal de Santana da Ponte Pensa”. A empresa que 

apresentou a proposta mais vantajosa para a administração foi M&M - 

ASSESSORIA CONTABIL E ADMINISTRATIVA LTDA inscrita no CNPJ: 

03.309.392/0001-63 com o valor global de R$ 46.800,00 (Quarenta e seis mil e 

oitocentos reais); com base no com base no art. 75, Inciso II, Lei 14.133/21. 

 

 

 

Santana da Ponte Pensa, 09 de setembro de 2024 

 

 

 

 

 

 

__________________________________ 

Silas Rego dos Santos 

Presidente 


